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​GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(DEPUTADA JÚLIA LUCY) 

Autoriza o funcionamento em   
horário noturno dos Centros de   
Educação Infanti l e das Creches    
públicas e conveniadas, e dá   
outras providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   Os Centros de Educação Infantil e Creches públicas e conveniadas que
atendam crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos e 11 (onze) meses, ficam autorizadas a funcionar
no período noturno.

 

Parágrafo único. O funcionamento em horário especial servirá, exclusivamente, aos
pais e responsáveis que comprovem o exercício de atividade laboral ou acadêmica no período
noturno.

 

A rt. 2°  O atendimento às crianças no período noturno incluirá o desenvolvimento de
atividades lúdicas, cuidados adequados a cada período do desenvolvimento infantil e às
necessidades das crianças com deficiência.

 

A rt. 3°   O atendimento às crianças no período noturno não substitui o período de
escolarização e não desobriga o Poder Público de oferecer a estas crianças vagas nos Centros
de Educação Infantil e nas Creches Conveniadas.

 

Parágrafo único. O tempo de permanência das crianças no período noturno e em
creches, somados, não poderá exceder 10 (dez) horas diárias.

 

A rt. 4°    O responsável pela criança atendida poderá buscá-la em qualquer horário
durante o atendimento noturno mediante identificação, conforme cadastro.

 

A rt. 5°   Caberá à Secretaria de Educação, definir a composição da equipe pedagógica
necessária ao funcionamento no período noturno, assim como estabelecer o número de
profissionais necessários e os procedimentos que devem ser adotados para garantir a
segurança da entrada e saída das crianças e as boas condições de alimentação e higienização
das mesmas.

 

A rt. 6°    As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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A rt. 7°   O Poder Executivo editará normas e procedimentos para o cumprimento desta
Lei.

 

A rt. 8°   Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

A rt. 9°   Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICAÇÃO

 
Devido às transformações ocorridas na sociedade, nomeadamente a emancipação da

mulher através da sua inserção no mercado de trabalho, surgiu a necessidade de entregar os
seus filhos desde cedo aos cuidados de outrem fora do agregado familiar.

 

A forma como cada sociedade lida com a infância está diretamente associada à
concessão que tem do que significa ser criança, consentimento esse que vem sendo alterado
ao longo dos tempos. É sabido que a infância é a etapa fundamental da vida das crianças,
sendo os primeiros 3 anos de vida particularmente importantes para o seu desenvolvimento
físico, afetivo e intelectual.

 

O direito da criança à Educação Infantil está incluído no Inciso IV, do artigo 208, da
Constituição Federal do Brasil (1988), o qual explicita que "O dever do Estado com a Educação
será efetivado [...] mediante garantia de atendimento em creches e pré-escolas às crianças de
zero a seis anos". Este direito é reafirmado no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),
em seu artigo 53: "A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o
trabalho".

 

Segundo dados do IBGE, o contingente de trabalhadores no período noturno integral
(compreendido das 22h até as 5h do dia seguinte) ou parcial (que ocupa algumas horas do
período diurno e noturno) foi de 6,933 milhões em 2016, frente a 5,948 milhões apurados no
ano de 2015. Em termos proporcionais, o número de trabalhadores no período noturno
passou de 6,4% para 7,6% em relação ao total da população empregada no país, entre 2015
e 2016.

 

O crescimento do trabalho noturno traz consigo o aumento da demanda pelo cuidado
com os filhos dos trabalhadores que estão em idade entre zero a 3 anos e 11 meses.

 

Nesse diapasão, muitos pais enfrentam dilemas pessoais, sobretudo mães jovens que
se veem impedidas de estudar ou trabalhar em razão dos cuidados com os filhos menores.
Nesse sentido, para que os pais possam ocupar as vagas de trabalho noturnas e/ou continuar
os estudos visando aquisição de novos conhecimentos e qualificação profissional, é
fundamental que tenham o amparo de saber que os filhos estão seguros em local adequado.

 

Cuidar e educar são elementos indissociáveis! A maior parte do dia-a-dia de uma
creche está centrada em momentos práticos e de assistência por questões de direitos
prioritários à infância, como a alimentação, a higiene, o descanso e momentos de lazer onde
as brincadeiras ocupam o seu lugar em horário diurno. Nessa perspectiva, o funcionamento

Projeto de Lei GAB DEP. JÚLIA LUCY-LEGIS 0270110         SEI 00001-00040276/2020-54 / pg. 2



as brincadeiras ocupam o seu lugar em horário diurno. Nessa perspectiva, o funcionamento
noturno das Creches torna-se realidade imprescindível e esse serviço é fundamental em
matéria educacional e também social, devendo ser garantido pelo Estado em forma de
obrigação por se tratar de dignidade às famílias que precisam trabalhar e estudar a noite.

 

 Ante o exposto, solicito apoio dos nobres pares para transformar esse sonho de pais
e mães do Distrito Federal em realidade.

 

Sala das sessões em,

 

Deputada JÚLIA  LUCY

NOVO
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito na CA S (RICL, art. 64, § 1º, II) e, em análise de mérito e
admissibilidade, na CEO F  (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em análise de admissibilidade CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 01 de dezembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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